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introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 
3º, I, “a” do referido regimento, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor edvaldo nabiça leão, 
responsável pelas contas de governo da Prefeitura municipal 
de Oeiras do Pará, no exercício financeiro de 2012, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 520012012-00, 
referente à prestação de contas de governo daquela Prefeitura, 
no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 13 de maio de 2013.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 469/2013/2ª controladoria/tcm
(Processo nº 070012012-00 – contas de Gestão) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor edson da 
Silva barros.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor edson da Silva barros, responsável pelas 
contas de Gestão da Prefeitura municipal de anajás, no 
exercício financeiro de 2012, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 070012012-00, referente à prestação de contas 
de Gestão daquela Prefeitura, no referido exercício, sob pena 
de revelia.
Belém, 13 de maio de 2013.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 470/2013/2ª controladoria/tcm
(Processo nº 070012012-00 – contas de Governo) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor edson da 
Silva barros.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 
3º, I, “a” do referido regimento, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor edson da Silva barros, 
responsável pelas contas de governo da Prefeitura municipal 
de anajás, no exercício financeiro de 2012, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº 070012012-00, referente à 
prestação de contas de governo daquela Prefeitura, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 13 de maio de 2013.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 471/2013/2ª controladoria/tcm
(Processo nº 070022012-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. elter fernandes 
baia.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor elter fernandes baia, responsável pelas 
contas da câmara municipal do município de anajás, no 
exercício de 2012, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 070022012-00, referente à prestação de contas 
daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 13 de maio de 2013.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 473/2013/2ª controladoria/tcm
(Processo nº 1360012008-00 – contas de Gestão) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Dalvani 
balbino dos Santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor Dalvani balbino dos Santos, responsável 
pelas contas de Gestão da Prefeitura municipal de floresta 
do araguaia, no exercício financeiro de 2008, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº 1360012008-00 , referente à 
prestação de contas de Gestão daquela Prefeitura, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 13 de maio de 2013.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 474/2013/2ª controladoria/tcm
(Processo nº 1360012008-00 – contas de Governo) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Dalvani 
balbino dos Santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 

introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, 
I, “a” do referido regimento, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor Dalvani balbino dos Santos, 
responsável pelas contas de governo da Prefeitura municipal 
de floresta do araguaia, no exercício financeiro de 2008, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 1360012008-00, 
referente à prestação de contas de governo daquela Prefeitura, 
no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 13 de maio de 2013.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
eDital De nOtificaçãO nº 123 a 131/13-Sec/tcm (2ª 

PublicaçãO)
númerO De PublicaçãO: 524438

eDital nº 123/13 
(Processo nº 350012009-00) 
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Walcir Oliveira da costa.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Walcir Oliveira da costa, Prefeito Municipal 
de Irituia, exercício financeiro de 2009, para, no prazo de 
quinze (15) dias após a última publicação, a importância de 
R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), que deverá ser 
recolhido: 1. Aos cofres municipais: R$ 46.000,00 (quarenta e 
seis mil reais); 2. Ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios – 
FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de maio de 2013
Conselheiro José carlos araújo
Presidente 

eDital nº 124/13 
(PrOceSSO nº 904442007-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
elizoneide Henriques da fonseca.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
à senhora elizoneide Henriques da fonseca, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Saúde de Brejo Grande do Araguaia, 
exercício financeiro de 2007, para, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, recolher a importância de R$ 
8.001,00 (oito mil e um reais), ao Fundo de Modernização, 
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas 
dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009), devendo 
a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de maio de 2013
Conselheiro José carlos araújo
Presidente 

eDital nº 125/13 
(PrOceSSO nº 023982004-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
emílio da Silva barbosa Júnior.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor emílio da Silva barbosa Júnior, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Acará, exercício financeiro de 2004, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
a importância de R$ 3.010,00 (três mil e dez reais), referente 
à multa aplicada por infração às normas de administração 
financeira, devendo a comprovação ser feita com a remessa a 
este Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de maio de 2013
Conselheiro José carlos araújo
Presidente 

eDital nº 126/13 
(PrOceSSO nº 1180022007-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
mauro césar da Silva bresciani.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor mauro césar da Silva bresciani, Presidente 
da Câmara Municipal de Novo Progresso, exercício financeiro 
de 2007, para, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, a importância de R$ 5.151,60 (cinco mil, cento e 
cinquenta e um reais e sessenta centavos), referente à multa 

aplicada por infração às normas de administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de maio de 2013
Conselheiro José carlos araújo
Presidente 

eDital nº 127/13 
(PrOceSSO nº 0840012004-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Parsifal de Jesus Pontes.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Parsifal de Jesus Pontes, Prefeito Municipal 
de Tucuruí, exercício financeiro de 2004/Recurso, para, no prazo 
de quinze (15) dias após a última publicação, as importâncias de 
R$ 24.638,69 (vinte e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais 
e sessenta e nove centavos), já atualizada monetariamente, 
julgada em débito, e R$ 39.784,86 (trinta e nove mil, setecentos 
e oitenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), referente 
à multa aplicada por infração às normas de administração 
financeira, devendo a comprovação ser feita com a remessa a 
este Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de maio de 2013
Conselheiro José carlos araújo
Presidente 

eDital nº 128/13 
(PrOceSSO nº 0060012001-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Domingos Juvenil nunes de Sousa.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Domingos Juvenil nunes de Sousa, Prefeito 
Municipal de Altamira, exercício financeiro de 2001, para, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, a importância 
de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), referente à multa 
aplicada por infração às normas de administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de maio de 2013
Conselheiro José carlos araújo
Presidente 

eDital nº 129/13 
(PrOceSSO nº 0390012007-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
manoel Henrique Gomes costa.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor manoel Henrique Gomes costa, Prefeito Municipal 
de Juruti, exercício financeiro de 2007, para, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, recolher a importância de R$ 
3.200,00 (três mil e duzentos reais), referente à multa aplicada 
por infração às normas de administração financeira, devendo 
a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de maio de 2013
Conselheiro José carlos araújo
Presidente 

eDital nº 130/13 
(PrOceSSO nº 970012007-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
edmir José da Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor edmir José da Silva, Prefeito Municipal de 
Pacajá, exercício financeiro de 2007, para, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, recolher a importância de R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), referente à multa 
aplicada por infração às normas de administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de maio de 2013
Conselheiro José carlos araújo
Presidente 

eDital nº 131/13 
(PrOceSSO nº 190012003-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
miguel bernardo da costa.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 


